
 
 

 

 
NOTA OFICIAL Nº 001/2024/JJ 

 

 
Dispõe sobre alterações no Regulamento 

Geral dos Jogos da Juventude 2024 

 

 

O Comitê Olímpico do Brasil, no uso de suas atribuições, por meio da 

Coordenação Geral dos Jogos da Juventude, vem pela presente alterar o 

Regulamento Geral dos Jogos da Juventude 2024, na forma seguinte: 

 

Art. 1º. O art.10 do Regulamento Geral dos Jogos da Juventude 2024, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 10.  “Os Jogos da Juventude 2024 serão realizados na cidade de 

João Pessoa/PB, no período de 13 a 28 de novembro de 2024. 

Parágrafo único: (revogado)” 

 

Art. 2º. O art. 12 do Regulamento Geral dos Jogos da Juventude 2024, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art.12. Como regra geral a faixa etária dos atletas que disputarão os 

Jogos da Juventude 2024 será de 15 a 17 anos, exceto nas seguintes 

modalidades, onde a faixa etária será conforme abaixo:  

I. Esgrima: 14 a 17 anos. 

II. Ginástica Artística Feminina: 13 a 15 anos. 

III. Ginástica Rítmica: 13 a 15 anos.  

IV. Judô: 14 a 16 anos. 

V. Tênis de mesa: 14 e 15 anos. 

Parágrafo único: (revogado)” 

 
 

Art. 3º O art. 13 passa a vigorar com a seguinte redação; 

 
“Art. 13 Cada delegação poderá ser composta no máximo por até 212 
(duzentos e doze) integrantes, entre dirigentes, técnicos e atletas.” 

 
 

 

 

 

 



 
 

 

 

 

Art. 4º. No art. 20, o inciso I passa a vigorar conforme tabela abaixo 

 

 

I. Para modalidades individuais: 
 

 

Modalidades Individuais 
Atletas  

Masculino Feminino 

Águas Abertas - - 

Atletismo  11 11 

Badminton 2 2 

Ciclismo 2 2 

Esgrima Espada 1 1 

Esgrima Florete e Sabre - - 

Gin. Artística 2 2 

Gin. Rítmica - 3 

Judô 8 8 

Natação 8 8 

Taekwondo 5 5 

Tênis de Mesa 2 2 

Tiro com Arco 1 1 

Triathlon 1 1 

Vôlei de Praia 2 2 

Wrestling 6 5 

Subtotal 51 53 

 

 
 

Art. 5º. Será acrescentado a alínea “d” no art. 31 do Regulamento Geral dos 

Jogos da Juventude 2024, com a seguinte redação: 

 

“d) Judô, cuja elegibilidade será para atletas nascidos entre os anos 2008 

e 2010”. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

Art. 6º. O Calendário Esportivo disposto no art. 45 do Regulamento Geral dos 

Jogos da Juventude 2024, deverá considerar a tabela de modalidades e 

respectivas datas conforme a seguir:  

 

 
 

 

Art. 7º. Será publicado no site oficial do Comitê Olímpico do Brasil a versão 

atualizada do Regulamento Geral dos Jogos da Juventude 2024, compilando 

todas as alterações promovidas por esta Nota Oficial. 

 

Rio de Janeiro/RJ, 26 de março de 2024. 

 
Elaboração: COMITÊ OLÍMPICO DO BRASIL 

D-5 D-4 D-3 D-2 D-1 D D+1 D+2 D+3 D+4 D+5 D+6 D+7 D+8 D+9 D+10 D+11 D+12 D+13 D+14 D+15 D+16

08/nov 09/nov 10/nov 11/nov 12/nov 13/nov 14/nov 15/nov 16/nov 17/nov 18/nov 19/nov 20/nov 21/nov 22/nov 23/nov 24/nov 25/nov 26/nov 27/nov 28/nov 29/nov

Sex Sab Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab Dom Seg Ter Qua Qui Sex Sab Dom Seg Ter Qua Qui Sex

Badminton CH CD RG CD CH / CH CM RT/CA M/T M/T M/T S

Ciclismo CH CD RG CD CH / RT M/CA M M M S

Ginástica Rítmica CH CD RG CD CH / CH CM RT/CA M/T M/T M/T S

Judô CH CD RG CD CH / CH CM RT/CA M/T M/T M/T S

Taekwondo CH CD RG CD CH / CH CM RT/CA M/T M/T M/T S

Tênis de Mesa CH CD RG CD CH / CH CM RT/CA M/T M/T M/T S

Tiro com Arco CH CD RG CD CH / CH CM RT/CA M/T M/T M/T S

Natação CH CM CH/RT M/T M/T M/T S

Águas Abertas CH CM CH/RT M M S

Ginástica Artística CH CM CH/RT M/T M/T M/T S

Triathlon CH CM CH/RT M M M S

Wrestling CH CM CH/RT M/T M/T M/T S

Vôlei de Praia CH CM CH/RT M/T M/T M/T M/T M/T S

Basquetebol CH CM CH/RT M/T M/T M/T M/T M/T S

Esgrima CH CM CH/RT M/T M/T M/T S

Atletismo CH CM CH/RT M/T M/T M/T S

Handebol CH CM CH/RT M/T M/T M/T M/T M/T S

Voleibol CH CM CH/RT M/T M/T M/T M/T M/T S

Legendas:      M = Manhã     T = Tarde     CH = Chegadas     CH CD = Chegada Chefes de Delegação     CH CM = Chegada Coordenadores de Modalidade       S = Saídas     CA = Cerimônia de Abertura     RT = Reuniões Técnicas     RG CD= Reunião geral de chefes de delegação

Modalidades / Datas


